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Processo 1DOC n° 8.387/2025 
 

TRIGÉSIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE GESTÃO N° 58/2019, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MOGI 
DAS CRUZES E A FUNDAÇÃO DO ABC, 
QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
DE SAÚDE NO MUNICÍPIO CONFORME 
DECRETO N° 15.098, DE 17 DE JUNHO DE 2015, 
DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
N° 002/2019 E SEUS ANEXOS, PARA 
GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES – 
PREFEITO WALDEMAR COSTA FILHO. 

 

 Aos seis dias de outubro de dois mil e vinte e cinco, no edifício Sede da 
Municipalidade, situado na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, n° 277 – Centro 
Cívico, nesta cidade, compareceram as partes, de um lado o Município de Mogi das 
Cruzes, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
46.523.270/0001-88, doravante denominado CONTRATANTE, com fundamento no 
Decreto n° 17.500, de 27 de junho de 2018, neste ato representado pela Secretária de 
Saúde e Bem-Estar, Rebeca Ribeiro Barufi Orechowski, portadora da CIRG n° 
30.692.750-0 e inscrita no CPF/MF sob n° 340.017.828-47 e, de outro lado, a Fundação 
do ABC, qualificada como Organização Social no Município pelo Certificado de 

Qualificação n° 08, com CNPJ/MF n° 57.571.275/0031-18, com endereço na Rua 

Guttermann, n° 577, Braz Cubas, Mogi das Cruzes - SP, CEP 08740-320, neste ato 

representado por seu Presidente, Dr. Luiz Mario Pereira de Souza Gomes, portador da 

CIRG n° 153.55.900 e CPF/MF n° 080.134.348-85, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, a Lei Municipal n° 6.283, de 11 de setembro de 2009, bem como o disposto no 
artigo 24, inciso XXIV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem em 
comum acordo celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato de Gestão, referente a 
inclusão de recursos para cumprimento do novo piso da enfermagem, para o Contrato de 
Gestão n° 58, de 26 de junho de 2019 a serem desenvolvidos mediante a alteração das 
seguintes cláusulas e condições: 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 – Versa como objeto deste Termo Aditivo, o Repasse da Assistência Complementar 
da União destinada a repactuação do plano de trabalho financeiro do Contrato de Gestão 
n° 58/2019, para inclusão de recursos financeiros às entidades que atendam no mínimo 
60% de seus pacientes pelo Sistema Único de Saúde (SUS), de forma complementar ao 
30º Termo Aditivo, nos moldes estabelecidos pelo Ministério da Saúde, contendo a 
previsão de eventuais valores decorrentes dos ajustes previstos no § 1° e 2° da Portaria 
GM/MS n° 1.135, de 16 de agosto de 2023 e Portaria GM/MS  nº 6.565 de 28 de janeiro 
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de 2025, Portaria  GM/MS n° 6.648, de 25 de fevereiro de 2025  e Portaria  GM/MS n° 
7.350, de 30 de junho de 2025 e suas atualizações. 

Parágrafo primeiro: Serão repassados em consonância com a Portaria Ministerial 
GM/MS n° 7.350, de 30 de julho a setembro de 2025, o valor de R$ 102.964,21 (cento e 
dois mil, novecentos e sessenta e quatro reais e vinte e um centavos), referente a 
competência do mês de julho a setembro de 2025 destinados aos profissionais da 
Conveniada, conforme sistema InvestSus. 
 

Parágrafo segundo: Os valores de julho a setembro de 2025, estimados em 102.964,21 
(cento e dois mil, novecentos e sessenta e quatro reais e vinte e um centavos) serão 
repassados no prazo de trinta dias a partir do crédito feito pelo FNS na conta bancária do 
Fundo Municipal de Saúde, mediante a solicitação formal. 
 

Parágrafo terceiro: Eventuais valores decorrentes dos ajustes previstos no § 1° e 2° da 
Portaria GM/MS n° ° 1.135, de 16 de agosto de 2023 e Portaria GM/MS nº 6.565 de 28 
de janeiro de 2025, Portaria GM/MS n° 6.648, de 25 de fevereiro de 2025 e Portaria 
GM/MS n° 7.350, de 30 de junho de 2025, também serão repassados no prazo de trinta 
dias a partir do crédito feito pelo FNS na conta bancária do Fundo Municipal de Saúde. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
2.1 – Com observância na Cláusula Primeira, tem o presente termo aditivo a necessidade 
de inclusão de valores repassados para a competência julho/2025 e, previsão de eventuais 
valores decorrentes dos ajustes previstos no § 1° e 2° da Portaria GM/MS n° 1.135, de 16 
de agosto de 2023 e Portaria GM/MS nº 6.565 de 28 de janeiro de 2025, Portaria GM/MS 
n° 6.648, de 25 de fevereiro de 2025 e Portaria GM/MS n° 7.350, de 30 de junho de 2025 
conforme segue: 
 

2.1.1 – Os recursos financeiros, de fonte federal, que serão destinados para o repasse da 
assistência a que se trata a Cláusula Primeira, item 1, em cumprimento ao novo piso 
salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, 
conforme definidos na Portaria GM/MS n° 1.135, de 16 de agosto de 2023 e Portaria 
GM/MS nº 6.565 de 28 de janeiro de 2025, Portaria GM/MS n° 6.648, de 25 de fevereiro 
de 2025 e Portaria GM/MS n° 7.350, de 30 de junho de 2025 que dispõe sobre o repasse 
da União para o exercício de 2025. 
 
2.2 – Para o exercício de 2025, os repasses serão realizados conforme a disponibilidade 
do recurso federal, conforme versa a Portaria GM/MS n° 1.135, de 16 de agosto de 2023 
e Portaria GM/MS nº 6.565 de 28 de janeiro de 2025, Portaria GM/MS n° 6.648, de 25 
de fevereiro de 2025 e Portaria GM/MS n° 7.350, de 30 de junho de 2025; 
 

2.2.1 – Com observância a Cláusula 1ª, os recursos constarão conforme segue: 
 

2.2.1.1 – Para a competência dos meses de julho a setembro do exercício de 2025, o 
recurso repassado pelo Fundo Nacional de Saúde para as despesas, dar-se-ão no valor de 
R$ 102.964,21 (cento e dois mil, novecentos e sessenta e quatro reais e vinte e um 
centavos); A
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2.2.1.2 – O valor estimado para os meses de julho a setembro totalizar-se-á no valor 
estimado de R$ 102.964,21 (cento e dois mil, novecentos e sessenta e quatro reais e 
vinte e um centavos) e, o repasse à CONTRATADA passa a viger no valor global 
estimado de R$ 422.014.869,19 (quatrocentos e vinte e dois milhões, quatorze mil, 
oitocentos e sessenta e nove reais e dezenove centavos). 
 
2.3 – Os demais valores repassados pelo Fundo Nacional de Saúde, decorrentes deste 
Contrato de Gestão, previsto no § 1° e 2° da Portaria GM/MS n° 1.135, de 16 de agosto 
de 2023, Portaria GM/MS nº 6.565 de 28 de janeiro de 2025, Portaria GM/MS n° 6.648, 
de 25 de fevereiro de 2025 e Portaria GM/MS n° 7.350, de 30 de junho de 2025 serão 
repassados no prazo de trinta dias a partir do crédito feito pelo Fundo Nacional de Saúde 
na conta bancária do Fundo Municipal de Saúde. 
 

2.3.1 – Fonte de Recurso 05 – Federal 
Contratos de Gestão – natureza da despesa 3.3.50.85.00 

Classificação funcional: 02.11.01.10.302.3100.2.221 

Nota de Reserva nº 14227. 
 

2.3.1.1 – O valor citado na cláusula 2.2.1.2, se trata de valor referencial. O valor de 
repasse considerará o valor repassado ao Fundo Municipal de Saúde para a finalidade das 
Portarias GM/MS n° 1.135, de 16 de agosto de 2023 e Portaria GM/MS nº 6.565 de 28 
de janeiro de 2025, Portaria GM/MS n° 6.648, de 25 de fevereiro de 2025 e Portaria 
GM/MS n° 7.350, de 30 de junho de 2025 e demais portarias a serem publicadas. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 
3.1 – A vigência deste Termo Aditivo está condicionada a vigência do Contrato de Gestão 
58/19, tendo como data inicial a data de sua assinatura e data final o término dos recursos 
da Portaria GM/MS n° 1.135, de 16 de agosto de 2023 e suas atualizações. 
 

 CLÁUSULA QUARTA - DOS ANEXOS 
 
4.1 – Compõe o presente termo aditivo, Os Anexos: 
 

4.1.1 – Portaria GM/MS n° 1.135, de 16 de agosto de 2023, que dispõe sobre o repasse 
da União para o exercício de 2023; 
 

4.1.2 – Portaria Ministerial Portaria GM/MS nº 6.565 de 28 de janeiro de 2025, Portaria 
GM/MS n° 6.648, de 25 de fevereiro de 2025 e Portaria GM/MS n° 7.350, de 30 de junho 
de 2025; 
 

4.1.3 – Plano de Trabalho Financeiro; 
 

 CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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5.1 – A Organização Social prestará contas ao Município dos valores transferidos, 
devendo comprovar mensalmente o repasse integral dos valores aos profissionais 
beneficiados, na forma exigida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA deverá manter em arquivo, pelo prazo de cinco 
anos, os documentos comprobatórios da realização do pagamento da complementação 
aos profissionais beneficiados. 
 

 CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
6.1 – As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual e seus termos aditivos, não alterados pelo presente Termo Aditivo. 
 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
 
7.1 – Fica eleito o foro de Mogi das Cruzes, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato de Gestão, 
que não puderem ser resolvidas pelas partes. 
 

 E, por estarem certos e ajustados, foi lavrado este instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, digitadas apenas no anverso, assinada a última folha e rubricadas as 
anteriores, ficando uma via com o CONTRATANTE e a outra com a CONTRATADA, 
tudo na presença das duas testemunhas abaixo, para que surta todos os efeitos legais. 
Lavrado pela Secretaria de Saúde e Bem-Estar e registrado, nesta data, na Secretaria de 
Governo e Transparência. 
  

PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES, 6 de outubro de 2025. 
 
 
 

REBECA RIBEIRO BARUFI ORECHOWSKI 
Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar 

 

 

LUIZ MARIO PEREIRA DE SOUZA GOMES 

Fundação do ABC 

 
TESTEMUNHAS: 
 

 
 

Odete Maria de Sousa 
RG: 17.003.461-6 
CPF: 147.691.308-05 

Renato Alves da Silva 
RG: 27.972.228-X 
CPF: 271.787.978-19 
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FUABC 
CONTRATO DE GESTÃO Nº 58/20219 - HMMC 

ANEXO II - PLANO DE TRABALHO FINANCEIRO  
2019 

            junho julho agosto setembro outubro novembro dezembro TOTAL  
Plano de 
Trabalho 

          565.810,51 3.394.863,03 3.394.863,03 3.394.863,03 3.394.863,03 3.394.863,03 3.394.863,03 20.934.988,69 

2020 
  janeiro fevereiro março abril maio junho julho agosto setembro outubro novembro dezembro TOTAL  
Plano de 
Trabalho 

3.394.863,03 3.394.863,03 3.394.863,03 3.394.863,03 3.610.174,25 6.623.215,80 6.705.508,49 4.387.184,00 4.614.440,09 4.614.440,09 4.796.960,09 6.088.760,16 55.020.135,09 

2021 
  janeiro fevereiro março abril maio junho julho agosto setembro outubro novembro dezembro TOTAL  
Plano de 
Trabalho 

5.883.416,61 6.015.817,73 6.535.489,55 10.631.922,01 10.890.742,64 9.678.775,72 9.720.823,64 6.632.447,69 6.632.447,69 3.544.071,74 6.193.885,31 6.193.885,31 88.553.725,64 

2022 
  janeiro fevereiro março abril maio junho julho agosto setembro outubro novembro dezembro TOTAL  
Plano de 
Trabalho 

6.193.885,31  6.868.885,31  6.193.885,31  6.193.885,31  3.835.365,19  12.579.591,65  5.561.151,27  5.561.151,27  5.610.756,23  5.610.756,23  5.054.606,02  5.064.277,92  74.328.197,02  

2023 
  janeiro fevereiro março abril maio junho julho agosto setembro outubro novembro dezembro TOTAL  
Plano de 
Trabalho 

5.054.606,02  5.054.606,02  5.054.606,02  5.054.606,02  5.459.580,59  5.459.580,59  5.459.580,59  5.459.580,59  5.486.792,56  5.486.792,56  5.486.792,55  5.551.649,54  64.068.773,65  

2024 
  janeiro fevereiro março abril maio junho julho agosto setembro outubro novembro dezembro TOTAL  
Plano de 
Trabalho 

5.468.916,72  5.468.916,72  5.468.916,72  5.468.916,72  5.468.916,72  5.468.916,72  5.471.260,04  5.471.260,04  5.471.260,04  5.471.260,04  5.471.260,04  5.520.584,50  65.690.385,02  

2025 
  janeiro fevereiro março abril maio junho julho agosto setembro outubro     TOTAL  
Plano de 
Trabalho 

5.421.935,58  5.421.935,58  5.421.935,58  5.421.935,58  5.421.935,58  5.421.935,58  5.421.935,58  5.421.935,58  5.421.935,58  4.518.279,65      53.315.699,87  
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CONTRATO DE GESTÃO Nº 58/20219 
31º TA - PISO DA ENFERMAGEM  

2025 
  janeiro fevereiro março abril maio junho julho agosto setembro outubro     TOTAL  
Plano de Trabalho 5.421.935,58  5.421.935,58  5.421.935,58  5.421.935,58  5.421.935,58  5.421.935,58  5.421.935,58  5.421.935,58  5.421.935,58  4.518.279,65      53.315.699,87  

Piso da Enfermagem             34.321,40  34.321,40  34.321,40        102.964,21  

Plano de Trabalho 5.421.935,58  5.421.935,58  5.421.935,58  5.421.935,58  5.421.935,58  5.421.935,58  5.456.256,98  5.456.256,98  5.456.256,98  4.518.279,65      53.418.664,08  
                
            Plano de Trabalho Anterior 

            2019 20.934.988,69  
     

 
      2020 55.020.135,09  

            2021 88.553.725,64  
            2022 74.328.197,02  
            2023 64.068.773,65  
            2024 65.690.385,02  
            2025 53.315.699,87  
            Total 421.911.904,98  
                

            Piso da Enfermagem 
            0,02% 102.964,21  

                
            Plano de Trabalho Atual 

            2019 20.934.988,69  
            2020 55.020.135,09  
            2021 88.553.725,64  
            2022 74.328.197,02  
            2023 64.068.773,65  
            2024 65.690.385,02  
            2025 53.418.664,08  
            Total 422.014.869,19  
             Edilson/CGHUE/SMS 
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ANEXO RP-05 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(REPASSES AO TERCEIRO SETOR - CONTRATOS DE GESTÃO) 
 
CONTRATANTE: Município de Mogi das Cruzes. 
CONTRATADA: Fundação do ABC. 
CONTRATO DE GESTÃO N° (DE ORIGEM): 58/2019. 
OBJETO: Gerenciamento, operacionalização e execução dos Serviços de Saúde no 
Hospital Municipal de Mogi das Cruzes “Prefeito Waldemar Costa Filho”. 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como os processos das respectivas 
prestações de contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pela contratante e contratada, bem 
como dos interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 
TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s). 
 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber; 
c) Este termo corresponde à situação prevista no inciso II do artigo 30 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, em que, se houver débito, determinando 
a notificação do responsável para, no prazo estabelecido no Regimento Interno, apresentar 
defesa ou recolher a importância devida; 
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d) A notificação pessoal só ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, mantida 
a determinação de recolhimento, conforme §1º do artigo 30 da citada Lei. 
 

Mogi das Cruzes, 6 de outubro de 2025. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 

Nome: Mara Piccolomini Bertaiolli 
Cargo: Prefeita 

CPF: 290.760.518-60 

 

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE: 
 

Nome: Robson Senziali 
Cargo: Secretário de Finanças 

CPF: 917.123.278-8 

 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
 

Nome: Luiz Mário Pereira de Souza Gomes 

Cargo: Presidente 

CPF: 080.134.348-85 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 
Pelo ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE: 
 

Nome: Rebeca Ribeiro Barufi Orechowski 
Cargo: Secretária de Saúde e Bem-Estar 
CPF: 340.017.828-47 

 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 
Pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL: 
 

Nome: Luiz Mário Pereira de Souza Gomes 

Cargo: Presidente 

CPF: 080.134.348-85 

 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Gestora 

 

Nome: Maria Firmino 

Cargo: Administradora Hospitalar 
CPF: 145.249.628-59 

 

 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

 

 

 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  
condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações 
de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 
licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 
parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 
Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (Inciso acrescido pela 
Resolução nº 11/2021) 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO 
TCE-SP 

CONTRATANTE: Município de Mogi das Cruzes 

CNPJ Nº: 46.523.270/0001-88 

CONTRATADA: Fundação do ABC 

CNPJ Nº: 57.571.275/0031-18 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 58/2019 
DATA DA ASSINATURA:  06/10/2025 
VIGÊNCIA: 30 dias 

OBJETO: Gerenciamento, operacionalização e execução dos Serviços de Saúde no 
Hospital Municipal de Mogi das Cruzes “Prefeito Waldemar Costa Filho”. 
 

VALOR: R$ 102.964,21 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
 
LOCAL e DATA: Mogi das Cruzes, 6 de outubro de 2025. 
 
RESPONSÁVEL: 
 

 
REBECA RIBEIRO BARUFI ORECHOWSKI 

Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6053-34E3-580E-D359
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